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Projeto de Decreto Legislativo Nº 132/2024

“Dispõe sobre a outorga de título de cidadão itapeviense
                                             Ao senhor Luis Fernando Jacintho de Goes Costa e dá 
                                             outras providências”

      A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadão Itapeviense ao Senhor Luis Fernando Jacintho de 
Goes Costa.

Art. 2° A honraria será conferida em Sessão Solene, a ser convocada pelo presidente da Câmara 
Municipal de Itapevi, especialmente para esse fim.

Art. 3° As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 27 de setembro de 2024.

Mauricio Alonso Murakami
(Mauricio Japa)

Vereador
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JUSTIFICATIVA

Nascido dia 15 de setembro de 1985 em Perdizes São Paulo, Luis Fernando Jacintho de Goes 
Costa, morou na avenida São João em São Paulo, se mudou para Itapevi com 9 meses de idade 
e a 39 anos reside no bairro alto da colina com o seu filho de 3 anos. Em 2006 com 20 anos de 
idade começou a treinar judô na escola Maria Zibina de Carvalho localizado no alto da colina, 
desde então conhecido pelo nome Fernando Goes começou a defender a bandeira de Itapevi 
nos campeonatos municipais, estaduais e regionais. Em 2011 fez sua primeira luta de MMA 
(mistura de artes marciais), se aprofundando neste esporte de contato. No ano de 2015 Fernando 
Goes fundou o projeto COMBATE LIBERTANDO VIDAS, aonde ensinava artes marciais 
gratuitamente dentro da igreja “Rio para as nações” no Maristela, até os dias de hoje o projeto 
se mantém ativo na avenida Pedro Paulino. Em 2019 Fernando Goes fez história na cidade de 
Itapevi, trazendo pela primeira vez um evento de MMA chamado de MFC criado e fundado 
pelo mesmo, o evento teve 5 mil espectadores, com esse grande sucesso outras cidades vizinhas 
queriam o evento na tua cidade pelo grande sucesso que foi. Em 2020 no final da pandemia, 
Fernando Goes monta sua primeira academia de artes marciais aonde se mantém ativa até hoje 
na avenida Pedro Paulino - Cohab Itapevi.

Fernando Góes contribui até hoje no crescimento do esporte na área das artes marciais, um 
garoto sonhador que hoje realiza sonho de jovens que querem uma oportunidade no meio da 
luta, este esporte que cada dia cresce na cidade de Itapevi tem um representante que abraçou a 
cidade e não pretende abandoná-la jamais. Isso mostra o amor e carinho por esta cidade 
abençoada e maravilhosa que é a nossa Itapevi.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 27 de setembro de 2024.

Mauricio Alonso Murakami
(Mauricio Japa)

Vereador
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Câmara Municipal de Itapevi, 27 de setembro de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=13W502DMTPZ8M523, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 13W5-02DM-TPZ8-M523
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